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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVAVENÉCIA-ES

O vereador da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-assinado, usando da
atribuição que lhe confere o art. 130, combinado com o art. 88, inciso III, combinado com
o art. 108, inciso IX, o art. 121, § 1°, inciso V, do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requer a retirada e arquivamento da seguinte proposição;

1. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 61/2024, declara de utilidade publica no
âmbito do Município de Nova Venécia-ES o Lions Club de Nova Venécia, nos
termos da Lei n° 3.046, de 2 de setembro de 2010.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 10 de dezembro de
2024; 70" de Emancipação^0jl?ica; 17" Legislatura.
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com o identificador 330033003500360030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




